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\..P4' PROJEfO DE LEI N 9 013/2000 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASURCOL 
AsSOCIACÃO DOS SURDOS DE COLATINA"ES.*.*.*.*.*.*. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA, DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA: 

ART. 1 g " FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
ÂMBITO MUNICIPAL A AsSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE COLATINA -
ASURCOL - ENTIDADE CIVIL DE CARÁTER BENEFICENTE, SEM FINS 
LUCRATIVOS, SEDIADA NESTE MUNICÍPIO. 

ART. 2 9 "ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

SALA DAS SESSÕES 
EM, 1 7 DE NOVEMBRO DE 2000 
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JUSTIFICATIVA DATA J.':fÍJJ/oo 

RUBRICA-t ........ --
O PRESENTE PROJETO DE LEI OBJETIVA RECONHECER DE 

UTILIDADE PÚBLICA ESSA ENTIDADE QUE VEM PRESTANDO RELEVANTES 
SERVIÇOS AOS SURDOS DO MUNICÍPIO DE COLATINA, DESEMPENHANDO 
UM PAPEL DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O CONGRAÇAMENTO DE 
SEUS ASSOCIADOS, PROMOVENDO VÁRIAS MANIFESTAÇÕES DE .CARÁTER 
CULTURAL, SOCIAL, RECREATIVO E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS. . 

BUSCA AINDA ESSA ENTIDADE AMPARAR O SURDO EM 
TODOS OS ASPECTOS, PROMOVENDO O RESGATE DA CIDADANIA A TODOS 
OS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE 
COLATINA. 

DIANTE DO EXPOSTO, ENTENDEMOS SER JUSTA A 
PRETENSÃO DESSA ENTIDADE E PARA TANTO ENCAMINHAMOS A PRESENTE 
MATÉRIA QUE ESPERAMOS MEREÇA A ATENÇÃO DE TODOS OS DEMAIS 
COMPANHEIROS. 

SALA DAS SESSÕES 
EM, 17 DE NOVEMBRO DE 2000 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE _COLA,,r!/y~:1,:.~/~;';>~ .. ·., . i~· 
· ÀSURCOL ,. -~ ··,.<:;, -"·.,, t"·· 

FOlHJ:i [\tº~f ; .-... ~--:.-,.<~- .• ~~, 
DATA .J.?(JJ!dó\f >·() 

RUBRICA _,_;i;/-~-
CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO - SEDE ~ Ç?BJETIVOS E DURAÇÃO 

Art. 1º - A Associaç.ão ·dos Surdo~ de Colatina-ES umH sociedade ci\1il de car;{ter 
beneficente, educaciorntl, recreativa, sociaL cultural e desportiva. Fundada em trinta de 
Setembro de mi) novecentos e noventa e cinco, tem COillO sede C for O , a cidH<ll' de 

Colatina , na Avenida Brasil, S/N, Bairro Lacê tendo como. ârnhi1o de ação todo 

_ t'"~1únic_ípio de Colatina , e se rezará pelo presente Estatuto, por tempo indeterminado, 
~--· ·~<1sará a sigla ASURCOL. 

Paràgrüfo E.!im_ciro-=-A~L\S __ UBC0l .. Jlào tcr{LJins econômjcos e nem lucrntivrn-:. 
,~- . 

v-- . 
/Parágrafo segundo - Não serão distribuídos a qualquer pretexto, lucros, bonificaç,:ões, 
1 vantagens ou remlillerações a seus Diretores, Associados e mantcncdorcs. · 

. -iArf. 2º - A ASURCOL tem por,objetivos: 

.-..a:) Promover o congraçamento .•de sew~ a'isociados por meio de rnanifestaç(fos de 
caráter social, cu11urnl, recreativo e de competições esportivas; 

1.\· 

b) Promover a educaç.ão e desenvolver a cultura dos cidadãos e cidadftS surdos; 

\._.:,_,t) Promover o amparo social do~.' surdos e da coletividade carente;, 

d) Interessar-se efetivamente pela formaç.ão e aperfeiç.oamento dos surdos ,. familiares 
e professores, por meio de cursos, conferências, festividades e encontros; 

e) Integrar o surdo na comunidade, usando para isso todos os meios legais; 

f) Estabelecer convênios e mant.cr intercâmbio com outra~ entidades; 

... 

' .. . '. 

'1; 

1 -------------1 
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CAPÍTULO II 
DOS SÓCIOS - ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES .·.) 

Ar1. 3'' - ASURCOL constituída por número ilimitado de sócios .. ~em distinç.'ào de cor, 
sexo, nacionalidade, profissão:.credo religioso ou político. 

Ar1. 4" - Haverá a<:; seguintes categorias de sóciqs: 

a) Sócios fundadores - São os que tenham participado dn. Assemhléia Geral dn 
_ ~ Constituição e assinado a respectiva Ata~ 

l ' 
·-·-· -

b) Sócio contribuinte - São os que tenham sido admitidos nos termos deste. Estatuto: 

c) Sócio benemérito - São os que, havendo feito doação valiosH ou prestado serviços 
relevantes à asrnc.ol , tenham seus nomes aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 5° - Os sócjos contribuintes ficam obrigados a concorrer com uma mensalidades, a 
""' ser fixada pela Assembléia Geral Ordinária,, necessária a manutenção da ASlJRCOL . 

i• 

.,. Parágrafo primeiro - Os so91os não respondem suhsidiariamente p.clns ohrigaçôcs 
SOClatS~ 

Parágrafo segundo - Os soc19~ que se retirarem da asurcol não terão direito a 
L( J restituição de espécie alguma. 

~ t ' 

Art. 6(l - São deveres dos sócios':, 
. '' 

a) Respeitar e fazer respeitar, este Estatuto, Regimento Interno e Regulamento 
porventura existentes; 

b) Pagar dentro de prazo determinado as contribuições a que se tenham obrigado;. 

c) Comparecer assiduamente às reuniões, Assemb1éia Geral e demais atividades da 
ASURCOL; 

,. 
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d) Promover e praticar o solidariedade entre os sócios; ... ·, . , ·;,;~~}~;;,~1,(1f::1~: 
e) Prestar o seu apoio para um maior desenvolvimento da ASURCOL~ .. ., . , · .,,. J;~ 

. . ,''/', ,.<.>~'/«, 
f) Aceitar os cargos sociais ·para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo motivo dd ·v , .. '-~' 

força maior. 

Art. r -São direitos dos sócios:. 

a) Requerer a convocaç.ão da Assembléia Geral, justificando convenientemente o 
pedido; 

b) Votar e ser votado nas eleições para preenchimentos de cargos na Dirctorrn~ 

,- .. {:.) Desfrutar os bcneficios 
·regulamento; 

assegurados pela ar.;urcol , sujeitando-se ao seu 

r-• .• 

·d) Sugerir à Diretoria ou às Assembléia<; Gerais tudo quanto julgar c011vcrnente. aos 
interesses da com uni da.de; 

e) Tomar parte em todas as atividades à.ssociativac;;. 

~"'Parágrafo Primeiro - Para gozo dos direitos assegurados neste a1iigo é necessário que 
os sócios estejam quites com as mensalidades. 

Parágrafo Segundo - Para ser eleito membro da diretoria, só poderá ser aceito 
candidato que residir na menclon'ada cidade. 

Art 8º - O sócio que infringir a?. disposições estatutária'} ou regulamentares, ou praticar 
·atos que desabonem o nome da ASURCOL ~ ou pertence a sua ordem, é pa5sível das 
seguintes penalidades: 
a) Advertência~ 
b) Suspensão; .. 
e) Expulsão, corúorme deliberação da diretoria e aprovação da Assembléia Geral~ 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL: 

Art. 9(' - São órgãos da Associação: 

,. 

. 1 



a) Asscmblé.ia Geral; 

b) Diretoria, 

e) Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 1 O(l - A Assembléia Geral constitujr-se-á dos sócios em pleno gozo de seus 
direitos que estejn.m inscritos no quadro social. 

Art. 11 º - Complete a Assembléia Geral: 

a) Tomar qualquer decisão ou delibcraç,ão concernente à 
. aprovar, retificar ou não todos os atos dH Diretoria; 

ASURCOL ,bem com 

... 

b) Reunir-se ordinarian1ente uma vez por ano para examinar o relatório e as conla.s <lH 
Diretoria e, extraordinariamente~ quando convoC'.ada pela DiretoriH ou por pedi<los ue 
ac;;sociados, contendo, no mínimo, 1/3 (um terço) de sócios contribuintes, a diret<)ria 
terá 15 (quinze) dias para convocá-la, a contar da data da entrega do pedido . 

=""Parágrafo único - No cac;;o do item b, se a diretoria não efetivar a convocação da 
Assembléia Geral, os sócios que tiverem subscrito o pedido terão plenos poderes para 
convocá-la, na fom1a do artigo 11 deste Estatuto. 

l. ··"--· · Art. 12º - As Assembléias .serão convocadas através de Editais fixados em locais 
públicos e visíveis, que permitam a todos os Associados saberem da mesma, sendo 
que a convocação se fará com, q prazo núnimo de 15 (quinze) dias de a.n1ccc<lência. · 

Art. 13(\ - A Assembléia é soberana em suas decisões, as quais terão que ser acatada~ 
pela Diretoria. 

Parágrafo único - A Assembléia tem poderes para destituir a Diretoria ou qualquer 
membro da mesma, desde que seja em votação secreta, cujo resultado deverá ser 
retificado em nova Assembléia, convocada para uma semana após. 

,. 
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Art. 14" .- _As decisões dn Assembléias ser ão mmtadas cm livro ,;i·ôp;/~'. ··h.;:~~J!Í;~~~~-~,~~\~~ ' ~~~~-
pc]o part1c1pantcs da mesma. ' · <, ,'.'~'.;·'.~-·: _ ,·.. ., _s:~ 

·,··.1,/ . 

CAPÍTULO V 
DA DIRETORIA 

. ~:~ .J\.;f;~. 

Art. 15(.l - Os membros da diretoria serão eleitos pc]a Assemhléia Geral Ordi11ilria
0 

ern 
votação secreta~ da qual participarão todos sócios, quites com tesouraria 

Art. 16º - A Diretoria compõem-se de: 
a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) Primeiro Secretário 

;.-,.d) Segtmdo Secretário 
· e) Primeiro Tesoureiro 

... 

f) Segundo Tesoureiro 
g) Primeiro Diretor Social e CuJtural 
h) Segundo Diretor Social e Cultural 
i) Primeiro Diretor Desportivo 
j) Segundo Diretor Desportivo 
1) Assessor 

Parágrafo único ~ Ocorrendo v~a em qualquer posto da diretoria, o substituto será 
.. eleito pela primeira Assembléia Geral que se realizará após a vagância 

Art. I 7° - O mandato da diretoria é de 02 (dois) anos , pennitida a reeleição, apenas 
uma vez. 

(, __ \_-';Parágrafo único - A reeleição, de que trata a parte final deste artigo, será permitida 
tanto à diretoria em seu conjunto, quanto a qualquer dos membros~ concorrendo por 
qualquer outra chapa. 

Art. I 8(.l - São atribuições da Diretoria 
a) De comum resolução com; o Conselho Fiscal adquirir e a administrar os bens 

móveis e imóveis da ASURCOL~ 

b) Receber legados, subvenção, beneficias e tudo o ma.is que for doado à sociedade: 

=------- -

,_~) 

--....... - . .J.:.:::::be.l;;"f10 ---------........1 
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e) Criar ou extinguir departamentos, conforme julgar conveniente_ a'ss'i.n;;,'c~\J1;~.·; '.j;\:~.;:f!~·,_,r: (;;l~.· F~ 
los de regulamentos; · -.::<::>"r,,9

· -~--,.. 4~;.· 
. ,, f"•·, 

:::--' •'.)' ):..,. 
d) Convocar as Assembléias, djrigi-la~ e fazer cumprir decisões~ -' .·:~~~., 1 /{.~'..( 

e) Apresentar o rcJatório e o bü.Ianço geraJ sobre o exercício findo para aprovaçH.o da 
Assembléia gcraJ~ 

f) Admitir e Dispensar empregados~ 

'. 

g) Resolver os casos não previstos neste Estatuto. 

(~) 

Art. 19º - A diretoria rewür-sc-á pelo menos 1 (uma ) vez por mês, dclihc1 ando, por 
i. ~-·\maioria de votos, com a presença mínima que represente a metade mais um do~ 

diretores em exercício. 

.... 

./ 'r 

Art. 20º - Complete ao Presidente: 

a) Representar a ASURCOL 
passivamente; . 

judicial ou extTajudicialmente, quer aüva ou 

h) Executar o Estatuto ou regulamentos dos demais departamentos; 

e) Autorizar todas as despes~s necessárias no desempenho das finalidades <la 
ASURCOL; 

l : id) Assinar os termos de abertura e encerramento dos livros da ASURCOL, rubricar 
-'·-~todas as páginas; 

e) Assinar cheques e ordens de pagamentos, juntamente com o 1 <- tesoureiros~ 

i) Convocar as reuniões da Diretoria para suas reuniões ordinárias e coordená-las. 

!·_': l,' 

Art. 21º - Ao Vice-President~'.compete coadjuvar o Presidente e substituí-lo em suas 
faltas e impedimentos, de praticar quaisquer atos da administração por delegação 
expressa do Presidente. · · 

"-~-.---.,,--~g= .= -- ··~ • - ·--...._, 
j c·:ART9RNO MOAC"'tt'Fõ Dt\LiL.:~ j 
1 ·i -º OFiCIO DE COLATBNA - E.S. j 
, Tabelião: Dr. Moacyr Da/la Junior 1 
' Substituto: Dr. Bruno Brunow Dai/a 
C~rtifico:c~mforme estatui o art. 2. 0 do il'.Jecreto-Lei I 
n 2 148 • , . . Ot0:3-

1 
· 

tat presenta o. 



Art. 22" - Complete ao Prime.iro Sccret?u-io: 

a) Dirigir os serviços da Secretaria; 

c) Assinar a corrcspondência..:juntamentc com o Presidente; 
•; ·' 

d) Matricular os sócios; 

e) Elaborar e ler os atos de cada sessão; 

f) Elaborar o relatório anual da Diretoria; 

/-- g) Suhstltuir o Vice-Presidente cm suas faltas e imped1mcntos_ 
1 ~- ,' 

-· 

Parágrafo único - Ao segundo Secretário cabe coadjuvar e substituir o Prime.iro 
Secretário em suas faltas e impedimentos, assim como exercer funções delegada.~ pela 
Diretoria_ 

Art. 23º - Complete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) Arrecadar a~ taxai) e cont~huições para a af.)urcol e responsabilizar-se por ela\ 
:"9 enquanto não dá o destino regulamentado; 

b) Fazer as despesas, para as, ,quais tiver a devida autorizaçâ0 da Presidência , por 
escrito· 

' 
i ' ' 

e) Escriturar e fechar o livro "Caixa" todos os meses, apresentando-o à Diretori3 0 na 
primeira reunião que se realizar, juntamente com o Balancete do Mês findo~ 

d) Assinar cheques e ordens de pagan1ento, jilntan1cnte com o Presidente; 

e) Apresentar o Balanço Anual das finanças da asurcol na Assemhléia Geral~ 

f) Ter sob sua guarda e responspbilidade, valores da Associação, nos limites que forem 
fixados pela. Assembléia Ger,aJ;, · 

g) Organizar o orçamento amiàJ; da ASURCOL. 

1 
C~'l..RTÇ)r-no [i\tíi'O.C:i.CVR ot\Cã_,;,:-1 
"i • OiFSCiO D!E COLATINA- E.S. Í 

Tabelião: Dr. Moacyr Dai/a Junior ,
Substituto: Dr. Bruno Brunow Da/la 

~i;;rtificm, conforme estatui o art. 2.º do G:lecteto-Lei l 
. 2 148 .. de 2510 O, u e ia fotos- l 

ta t1ca e~st~aJgua+.tto-j~~tCirritj~~~t;;;~-

_dave•d 
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Parágrafo único - Ao segundo tesoureiro caberá coadjuVUJ e suhstituir .(f· 1>Híbcird.-;·;. r-

• 1 ' .'.·') < 1 }1•1 .. •r.t? 

tesoureiro suas falta<> e impedimentos, assim como exercer ª" fun~·.õcs dclagã(.f~:.:;.,. 
··. .f\ r 

pela Diretoria. · ,.<::) 

Art. 24(\ - Complete a Primeiro Diretor Social e Cultural: 

a) Apresentar a Diretoria, relatqrios mensais da.1.; atividades sociais· realizadns,. bem 
como o programa para o mês sc;guinte~ 

b) Coordenar trabalhos de promoç.ão de fcsbt~, viagens e excursões: 

e) Realizar reuniões de congraçamento entre os a<:>socia.dos; 

bJPromover atividades e manter intercâmbio com entid~des órgãos cuja finalidade seja 
o aprimoramento cultural:, 

e) Promover cursos de caráter cultural e.de treinrunentos, conferência.e;, palestras etc: ... 

Paragrafo único - Ao segundo Diretor Social e Cultura] ·caberá coadjuvar e suhstituir o 
Primeiro Diretc;ir Social e Cultural em suas fa1tac; e impedimentos, a~sim como 
~xercer as funções delegadas pela Diretoria . 

. '. 

~Art. 25º - Complete ao Prin1ei~o·; piretor Desportivo: 
·, '" 

a) Elaborar o calendário esportivo da Associação~ 

-\ ,, 

. 1 • ) Orientar e dirigir os programas esportivos, tanto internos como externos e org:mizar 
t___~ \~as delegações oficiais para comr,~tições~ 

e) Apresentar à Diretoria, o relatório das atividades dcsenvo1vida5 e o programa para o 
mês seguinte; 

d) Designar o tecnico e o delegado de cada delegação que foi competir em qualquer 
modalidade. 

Parágrafo único - Ao segundq: Diretor Desportivo caberá coadjuvar e substituir ao 
Primeiro Diretor Desportivo, ;em suas faltas e impedimentos, assim como exercer a~ 
funções delegadas pela Diretonâ.. 
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Art. 2611 
- O ConscJho Fiscal , órgão fiscali111dor dn J\SlJJ{COl, , eleito cm 'Ass'Çfü~kiff",r-,_. ,!:·.,. 

Geral, e será composto de 03 (três) membros efetivos e O~ (dois) suplcnt~·:s: :~:{~~~J:.~,, ... ~.:i, 
mandato de 02 (dois) anos. ·· _,, 1

'
1 1-, .. 

'! 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá o número de vcz.cs que for nccessiirio, 
com pelo menos a maioria simples de seus membros. 

Art. 27º - Complete ao Conselho Fiscal: 

a) Discutir, analisar e emitir parecer sobre quaisquer atos da Diretoria relativos aos 
bens patrimoniajs; 

b) Examinar os Balancetes mensrüs da tesouraria~ 

e) Emitir parecer sobre o relatório anua] da Diretoria e a proposta orçamentária a ser 
submetida a Assembléia Geral: 

d) Examinar a contabilidade da Associação, sempre que julgar necessá1io. e 
obrigatoriamente, no fim do exercício; 

e) Emitir parec~r sobre a~ contas apresentadas pela Diretoria,, no caso de rem'.mcia, de 
término de mandato ou de impedimento desta; · · 

f) Aprovar os limites para a despesas da diretoria; 

g) Apresentar à AssembléiB; Geral as irregularidades, que porventura existir, para que 
esta tome as providências necessárias. 

\.._ \ / 

· Art. 28º - Complete ao Assesso.r; 

a) Assessorar a Diretoria, quando necessário. 

CAPÍTULO IV 
: . 

DO PROCESSO ELEITORAL 
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Art. 29" - As Elci~·.õcs parn preenchimento dos cargos cfcti\'o~ ~cfuizm-~c .uJé~;J0~1(;tf1h11!} >" 
dias Emlcs do vencimento dos mamlntos dos membros da di~-'C'lori'h·-e'."·d~~ ~~ór.;.~'l(Jf)g.r~> 'Q 

' , ~) /. r I". ,· i:, ··;~ ._:..· l .. ' ,, ~; "~~5.' F•1scal ·· / .,_ .. , "-..... ,,,,.. ·,-,:._. f''" 
• . .. ~ . .':·' ' .. ._;;•, .. , ,_ <-., .. !:""' 

. ', /) ... t ... -...~ '. ~ ~ .. :·::: ... ,;:~:(> 
Art. )(f - A Eleiç.ão será' dirígidn por uma comíssfio eleitoral composta de (14 (q~{atrc~)~) 
membros, que dividirão entre si as atribuições, especialmente designada pela Diretoria. 

Parágrafo Primeiro - A da.ta. da eleições deverá ser marcada com antccedôncia de 15 
(quinze) dia<> e registradas junto a Comissão Eleitoral. 

Paragrai(l Segundo - Só poderá concorrer à~ eleições ac.; chapa.':- antcriom1entc 
r.cgistradas jW1to à Comissão Eleitoral. 

í -Parágrafo Terceiro - A apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o 
i _ \.. .. ·~ncerramento do pleito. 

.. 

Parágrafo Quarto - Verificru1do-se empate entre dois candida10s a um mesmo cargo. 
será considerado eleito, o mais idoso. 

Parágrafo Quinto - O local onde se procederá a votação, bem como a sua duração, será 
previamente marcado pela Comissão Eleitoral . 

CAPÍTULO VII 
A 

DA RECEITA E P A TRIMONIO 

Art. 31 º - O patrimônio da ASURCOL será. constitui do pelos bens móveis. imóvejs e 
utensílios que venha a adquirir, pelos saldos dos fundos dos associados, pelos saldos 
de renda própria ou de recursos orçamentários, quando transferidos a conta 
patrimonial. 

1 •. ' 

Parágrafo Primeiro - É vetada a transferência., sob fom1a de venda., troca ou doação, do 
patrimônio da ASURCOL sem· o parecer do Conselho Fiscal e expressa autorização 
da Assembléia Geral. 

,. 

1 
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~~:~~:~-ft~. """"/J"""'J-fro_~~ __ ·" _'.':'' '· '?-:::~· ... :;~/ 
cf •. <' , " ; : : ::'' ;:,~;' ~,,.!'. 

Parúgrafo Scgtmdo - JiavcJi1 total dcsvincula~~ílo dos bem, patrimoni:1}'s1 -~fr1 :Ati;,l)R.Ç~~(.>f ;'·.~ ··,· ~. J 
dos Diretores ou Associados. .. ;. "·, í, • .• ::::~;:·'.:.;,~t,:<:> >;.,_, . /.::

1 

. !) '.!,, ;/:.•:.: 
'{"• ... . : 

·' /) .~l;,,":, 

Paráf:,JTaf o Terceiro - Haverá responsabilidade pessoal dos <li.retores pela mú apl.icaÇã~~~:,~· 
dos recursos fimmcciros e bens patrimoni~ús, bem corno pelo desvio do~ objetivos da, 

/ 
"::i 

Entidade. 

Art. 32'' - A ASlJRCOL somente de dissolverá após dclihcraç.ão de dmt~ Assembléias 
Gerais Extraordinárias, para este fim especialmente convocada,,. rcalizad~t~ com 
intervalo de 02 (dois) meses e mediante votaç.âo favori1vel da maioriH absoluta dos 
associados escritos . 

. ·~...---= .. ~=-========---~--~~--•= ... ç ., -•=••=•·n= .• -~---~-----~-

(
Parágrafo único - Dissolvida a ASURCOL seus bens patrimoniais reverterão em 

1 
__ beneficio de uma instituição congênere devidamente registrada no conselho Nacional 

(;, de Serviço Social. ~~---~-~-~------~·-·····---~·-·..,.-/'· 
'~- ~......-----------=-~ 

~~-· ~--=-"""""_. _ _,,,_.,....... 

ArL 33~ -- Ã-·recCíta da~ÃSWZC.~OL constituir-se~á de 1~xas e co11tr1bujç.õc~ dos sócios, 
rendas patrimoniais, doações, auxílios, subvenções oficias e de qualquer outrn.~ 1enda.~ 
lícitas. · 

Parágrafo Único - As despesai:; da Associação consistem em gastos ordinários para seu 
.• funcionamento ·e de manutenção de seu patrimônio bem como despesas que sejam 

inerentes a sua finalidade. 

~\_' 

,. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAJS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34º - No dia 30 (trinta) de Setembro , será comemorado pela entidade, o dia da 
ASURCOL , lembrando a primeira Assembléia Geral da Associação, no município de 
Colatina 

Art. 3Y' - O presente Estatuto. poderá ser refonnado, no todo ou em parte,, por decisão 
da maioria absoluta dos Associados, em Assembléia Geral, para este fim especialmente 
convocado. 

,. 

t--··-... ~--~-....... -~ ....... -
C.Ag.::iiT9Rno MOACVB DAL!LA 1' 

1 .º OFICIO DE COILJlffHNA - E.S. 

Tabelião: Dr. Moacyr Da/la Junior 
Substitut0: Dr. Bruno Brunem> Dai/a 

Certific0, conforme estatui o art. 2.º do Qecreto-Lei 
n º 2 148, de 25/014/40, · resente cópia fotos-
tat1ca es · · º(.8a 
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CARTÓRIO MOACYR OALLA 
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ESTADO no ESPÍRITO SANTO 

Poile1· JJtif/c/árlo 
JUIZA.DO DE DIREITO 
Comarca de Colatina 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
ATESTADO 

O DOUTOR JOCY ANTONIO ZANOTELLI, :tvHv1. JUIZ 
. . ' """ . "' 

DE DIREITO DA V ARA DE ORF AOS, SUÇE_SSQ_E_S E 
MENORES DA COMARCA DE COL'ATINA - ESTADO , . -
DO ESPIRITO SANTO, POR NOMEAÇAO NA FORMA 
DA LEI, ETC.· .... 

A,, T E S T O, para os devidos fins, que a "ASSOCIAÇÃO 
DOS SURDOS DE COLATINA", com sede à Av. Brasil - Escola de lº e 2º Graus 
Geraldo Vargas Nogueira, Bairro Lacê, Colatina - ES, encontra-se em pleno 

· funcionrunento desde 22 de outubro de· 1995, cmnprindo com suas finalidades 
Estatutárias, sendo a sua atual diretoria, com 1nandato de 28.05.2000 até 28.05.2002, 
c<:mstituída pelos seguintes , me1nbros de , ·reco1mecida idoneidade moral, nada 
constando que desabone a conduta dós mesmos: 

PRESIDENTE: MÔNICA VERVOLOET PONHCA; 
VICE-PRESIDENTE: ELISANGELA MARIA GODIO~ , 
1 ª SECRETARIA: ZULEIKA RACHE~ 

f • . ' . . • N 

2ª SECRETARIA: SAMUEL L. CONCEIÇAO; 
lª TESOUREIRA:· RITA DE CÁSSIA lVIOSCHEN; 
2º TESOUREIRO: SANDRO RONALDO KIEPER~ 
Atesto, outrossim, que a referida Entidade não remrmera os . 

membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui 
lucros, vantagens ou bonificaÇões a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma, destinando a totâlidade das rendas apuradas ao atendimento 
gratuito de suas fnmlidades estat~tárias. 

DADO ,.E:,_PAS.SADO nesta Ctdadee omarca de Colatina -
Estado do Espírito Santo, aos dezoito (18) dias do''Ínês de set inbro (09) do corrente 
ano de dois mil '(2000). , 

. ·. 
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Atl1-~~1 ião pa~a eleger .. novos n~ cm bros dn i:su~C,°L (Associação <los Surdos de_;_~_:,_ 
- 1atma). os 28 dms domes de mmo do a110 .. do1s mil, as 14 horas em uma dns salas da 
Câmar unicipal de Colatinn na Praça: Belmiro Teixeira Pimenta, nº 32 na Cidade de 

tina ES. Foi realizada um a reunião com presidente. Alexandre En 6ias Pimentel, a Vice~ 
idente· Mônica Vervoloet Poncha, a Primeira Secretária: Clcide Sandrini, a Segunda 

Secretaria: Rosa Helena Nunes Laureth, a Primeira Tesoureira: Gorete Maria Saútana, a 
Segundo Tesoureiro: Luiz Tadeu· Alvarenga.:.-.·ª Primeira Diretoria Social e Cultural: 
Jocélia Pereira dos Anjos, a Segunda :Oireto.ria :Social e cultural.: Lucilene Polcbeira e· 
Assesor: Sandro Ronaldo Kieper, Primeiro Dii-etor·Desportivo: Cláudio Roberto Bertoli, 
Segundo Diretor Desportivo: Anilton Alexandre de Almeida de onde se trataram diversos. 
assuntos, dentre eles vários assuntos e pedindo membros da associação e Convidam os o · 
vereador IIelio Leal liberal e a Comun.idade para realizar uma nova eleição. Após. 
esclarecimentos foi feita a ·eleiçifo,. tendo sido eleitos: Presidente: Mônica Vervloet 
Poncha, Vice Presidente: Elisnngela Maria Godio, Primeira Secretária: Zuleika Rache, 
Segundo Secretário: SamueL.L. C.01Jceição, Primeira Tesoureira: Rita <le Cássia Moschen, 
Segundo Tesoureiro: Sandro Ron~ldó ·Kieper. Em seguida foram escolhi<los membros 
para compor o Conselho Administrativos e Conselho Fiscal. Para o Conselho 
Administrativos formú ~scolhidós Preside'nte: Mônica Vervloet Poncha. Para o Conselho · 
Fiscal foram escollridus tr,~s· ú1 em bros efetivos, e três 111 em bros suplentes são eles 
Alexaudro Barbosá Dias, !Clara Limºa de Azevedo e Antônio Barbosa Dias. l'arn diretor de• 
Esporte foram escolhidos Leiltou Marques Souza Nascimento, membros efetivo Cláudio 
Roberto Bertoli membros Suplentes Jôse Soriano de Lima, José Domingos Godio e· . 
Josiane Jaeger Silva. Para secretária Zuleika Rache nada mais havendo a tratar t eu,· 
Mônica Vervloet Poncha lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos demais 
membros eleitos da (ASURCOL) Associação dos Surdos de Colatinu. · 

,...---- - ...... . .... · . . . . .. . ·- .. 

CARTÓRIO MOACYR DALLA -~~~----------
10 OFICl_O DE COLATINA. E. SANTO Presidente 

Oftcral - Dr. Moecyr Dal!a Júnior . · 
Sut.r.litufo - Dr. 0ru1!~ Bmhow Oalla 

sr.cç/,(j 'JE TITULOS ~ l)OCUMENTOS 

I 
,.c.\1EH8/\ r,, ;· ... 0 

N.0 _{2 __ _ ;\'![~j.AO~:· t ·:•:'t~JP.m do(s} Regis-

tro(s) "' (\{ 1 ___ . _____ z:~±-·---~--
_.:__ ........... 11,:t:..; livrot.,Jj ~ ......... _L~-----
0 rereri.Jo é v~ade (; ~ ' :_ié. ,/ . 

. Colatina de ~ d~O 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO DErNSCRIÇAO NO CNPJ 

01.127.861/0001-06 

[VALIDO ATE 
~411112000 

1º~1'-!TJ..F_!ç~_çAQ ___________________ :_ ___________________ _ 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

ASSOCIACAO DOS SURDOS DE COLATINA 

91.99-5/00 - Outras atividades assoclativas,ne 

ENDE_~f:_çO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

AV BRASIL 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/E>ISTRITO 

LACE 

CEP 

2~705-100 

',_·: 

MUN1c1r-=10~----------\--""'-------------~~u=F-t-=TE-L-EF-ciNEl~c~o~N=T~AT=o=--------1 

COLATINA ES 

EstE! d~c-umento·só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 
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Relatório Circunstancial de i~JJ..~~ 

Em resumo de· ata em escritu, rof'erindo-sG aos ·brabalhos em que a ent_! 

dade filantrópica ASURCOL, promoveu em seus Últimos, dois anos de ati -
vidade, em prol dos mesmos, rio dia 20 de março de mil novecentos e n~ 

venta e oi to na escola de lQ ~ 2º graus· " Geraldo Vargas Nogueira " , 

Polivalente - São Silvano, tivemos a presença da psicóloga Maria Clo 

tilde Tavares, sob o tema ~surdo em família'. 

No dia 14 de junho de mil novecentof?.e noventa e oito, foi realizado' 

na escola Néia ldonteií'o Costa,. pal~ ~t;i:'a ·sobre o Projeto didático com 

o tema " Atualidades em Educação ", com a psicóloga Paula Stella No

gueira .. Em 20 de juTho de 1998, foi iniciada a campanha do agasalho e 

toda a arrecadação foi distribuído entre as famílias carentesº 

Em 16 de setembro de mil noveoentos e noventa e oito, todos os asso

ciados, da ASURCOL participai""am de um ca:inpeonato c~m outra entidade , .. , .. ~ . 

onde a ASURVI (Associaç~G de Integração dos Surdos de VitÓ:tia), foi 

convidada para participar do evento. 

Em 03 a.'e outubr.o ·.de mil ·nbvece1itos e noventa e oito, tivemos a presen 

ça do f'onaldiÓlogo carlos alberto sobre o -tema " Surdez profissional' 

em trabalhadores metalúrgicos 11 que foi realizada na escola de lº e 

2º graus " Rubens Rangel ", em colatina. 

Em 14 de novembro de mil novecentos e noventa e oito, foi realizada' 

um palestra soillre"a .Prevenção da AIDS n a importância do preservativo · 
... 'r .. · .. 

"• Esta palestra í'oi discur::Jada i)ela Drª Simone Teixeira R. :Barboza , 

na escola de lQ e 2º graus Fundação Educacional 11 :Presidente Castelo 

Branco"º E na mesma f1111dação, foram realizadas várias outras pales-' · 

tras, sobre drogas e violência contra a mulher. Em 05 de dezembro de 

mil novecentos e noventa.e õito, foi -realizada.yma campanha de alime,n 
' - .· 

tos, cuja arrecadação foi doada a famílias carentes. 

Houve em 23 de dezembro de mil novecentos e noventa e oito uma confra. -
ternização entre a ASURCOL e o Asilo Pai Abraão, ·11:9 mesmoº 

1: 
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-----·-·-·-·--=-------·-~·-----1 CARTé~Rao Í\~·OACVfl DAILL.;n. / 
1.º OFúCHo iDÊ ~COLATBNA - E.s. 

Tabelião: Dr. M2cyZD81B1'l,i~r'1QQ 1· 
Substituto: Dr. runo Brunuw 'nm};1 • . 

Certifico, conform s. ·tui o art. 2. 0 do Decreto-Lei I 
n ° 2 148. de 25 41 . pr sente cópia fotos-
tat1ca está igu~ a r1 ,; " u e 1 apresentado. / 
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Relatório CircU.nstancial de 1999º 

Em resumo da ata em ésc.1:ita, reí'erindo-se aos trabaD1os em q_ue a ent,1 

dade í"ilanti·ópica A~iJG.0uL, promoveu em seus Úl timus dois anos de a ti-. 

vidades, em prol dos mesmos, no dia 20 de março ue mil novecentos e e 

noventa e nove na escola de lº e ~º graus "Geraldo Vargas Nogueira" ( 

polivalente - Sã.o ~ilvano, tivemos a presença da psicóloga Rosita Ed 

ler Carvalho, sob o tema a"reintegração dos surdos na sociedade". 

No dia 17 de maio de mi1 novt:.)c~úl;us e noventa e nove, foi realizado ' 

na escola Noia :Monteiro Costa, p8-le-s-.t;ra sobre a o Projeto piloto de 

Educação com Bilinguismo na pré.....:esc·oTçi a,e surdos com a psicologa Mari, 

lene Nogueira. 

Em 28 de junho de mil e novecentos e nove, foi iniciada a campanha de 

agasalho, sendo que toda a, .. arrecadação foi distribuído entre as fam_i 

lias carentes. 

Em 07 de setembro ·de mi~ .nocecentos e noventa e noite todos ós associ_ê; 
. . 

dos da ASURCOL participaram de um campeonato com outra entidade, onde 

a ASURVI de Vitóri~., ASURNV de Nova Venécia, a associação do surdos ' 

de Governadox· Vúiac1a.res, :foram convidadas :para par·ticipar do evento ' 

mantendo assim o intercambrio com outras entidadesº 
. 

Em 18 de outubro de mil novecentos e noventa e nove tivemos a presen-

ça do f onodiÓlogo Carlos Germano Hune s sobre o tema " a inserção do § 

luno de IHES no mercado de trabalho " que foi realizada na escola de 

lº e 2º grau "Rub~ns:. Ra:neel" - em colatina. 

Em 09 de dezembro de mil novecentos e noventa e nove foi realizada 

uma palestra sobre a prevenção da AIDS " a importância do preservati

ve "• Esta palestra foi discursada pela Drª Simone Teixeira, na Rua 

Jjarbosa, na escola de lº e 2º c;rau " .B'undação Educacional " Presiden-

te Castelo Branco " E na mesma fundação formp..~ealizadas vários deba -
tes sobre drogas, violência em família, homossexúalismo, violência ' . 

' A • c,ontra menores e v1olenc1a contra a mulherº 
.-: ~ 

Houve em 20 de dezembro de mil novecentos e noventa e nove uma confr§ 

ternização entre a ASURCOL, e o Asilo Pai Abraão, no mesmoº 
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cP.RTóRmo-Mi-oAc;~Ü/J.. j 
1.º OFÍCiO DE COLAT!NA - E.,S. 1 

Tabeiião: Dr. M)ac.l,il· rc;t1(!? 7'1'11~no ·1 

Substituto: Dr. !f;.i.m/, B.Jil;jzil r~UAJ . 
~ - . 

Certifico, conforme e • tui o art. 2. 0 do Decreto-Lei • 
nº21~6.de25/04", 1 
tat1ca esta igual . l 
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Colatina-ES, 21 de novembro de 2.000. 

OF. Nº 430/2.000 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Sa., cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei nº 042, 065, 069 e 
073/00, de minha autoria, apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de novembro de 
2000, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 

HELIO ~RA LEAL ~fe~~ente 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nº 073/2000, de autoria do vereador Hélio Dutra 
Leal em que declara de Utilidade Pública a ASURCOL - Associação dos Surdos de Colatina. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatórie; 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei têm por finalidade declarar de Utilidade 
Pública a ASURCOL - Associação dos Surdos de Colatina. 

Traz justificativa de projeto, aduzindo para tanto que a referida 
entidade vêm prestando relevantes serviços aos surdos do Município, desempenhando um papel de 
fundamental importância para o congraçamento de seus associados, promovendo várias 
manifestações de caráter cultural, social, recreativo e competições esportivas. 

Sendo assim, busca a referida entidade amparar o surdo em todos 
os aspectos, promovendo o resgate da cidadania a todos os portadores de deficiência auditiva 
existentes no Município de Colatina. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios éticos, morais e legais que esta Casa e:Xige, é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando os pares a endossarem nosso parecer. 

Sala das Sessões, 

Em 20 de novembro de 2000 

Álvaro Guerra Filho 
Presidente 

Praça Municipal, 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 0~012000 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à V. 
Exa., após ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, de 
conformidade com o Artigo 130, da Resolução Nº 96, de 16.11.93, (Regimento 
Interno), a dispensa dos interstícios regimentais para Única Discussão do Projeto 
de Lei nº 073/2000, em que Declara de Utilidade Pública a SURCOL - Associação dos 
Surdos de Colatina, de Autoria do Vereador Hélio Dutra Leal. 

Colatina-ES, 20 de Novembro 2.000. 
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